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, Ni,j ;.l" ll.1 I5.io?i (Xlf4-09. n.stc iito tepri'tentâdâ pclo Secretáno Naci§nal dt Ecouomta

S,,liilarra. P..lLll. Sf\GER. p,lrtor.t,t,tt ldenridade n" 'l'2- ' crperiida pela-SSl';Sl'' 
-CPl

!r'' '.{-i3.ol ' tiomi,;iliado erlr Brasi}ia-Df ' doravatttc tlerx»rinado COIIC&DEi\T[i' e tr
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, 
' 

. , . , 
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tiijtii..,'rqr',, por rliltirc rl§uoúrinado CoNvENENTE' suicitandt>sc' nc que couber' aos

rcr n]o: da [-ci (.omplemento, ni"iiii. a" + ,r" maio tlc ]000. da t-ei n' 8.ó66. do 2 I dc junho de

i()'i-\. da l.ci n" 13.701i. Ae l; ctc agosrt' de 20i2" da l-ei n' ll'59i' rie I E de janetro rje 2012'

11, Dccrcrrr n.. ').l.lr7l. a* :-t j" JJz"mt ro de l9s6- do Dccrct. ," ó.1?0, de 25 de julho 6c

](i{)--]. Dccltlo rr., 1 (rl l . a" t : a. .t.,",ntrrr de 2(} l l ' da Ptlrtaria lr.úerrnjnlsterial n.' 507. de 2,{

(lL. r]()icurbr.i dc l0l i. c O,l pottatia i't fU n" Stf'' dc 02 de selembro dc 2008' RE§OLVEM

ccicirirr cstc ('() çôl1l(). na c«rutbrmitiatle dos elemcntrrs (xllnstânte§ ilo ProceSso MTE nn

riiirs.orrD$slzo I 3;58 mc{li ante as scguintcs cláusul as e c'0ndiçixs:
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cr..iusLl.À rRlMElRÀ - t'() oBJtTO

t) Dtu\clltc ( ottrcttlrl tÚll) for ('hlctt) ilp('iJI' ')rgJnizirr' .intitnn:rr' 
sctrsibtiiz:tr' li'trrat '

hlhrlitar^rcompiltth*r'totlu*'*'"cniunrintrareatadt'i*latecolctoresiielraliiriaisreciclávcis
r ric irlco de cttzinha 

"nt 'çi't' 
tii ;;Jiit;;iit' teellicx c assts§ori& incubnçàQ às cr)oporattras'

.r\s(,elJÇ(rcs c l)l(r\ ill)ÜlIl(ts tl.' clrleti"rus c)' c e(rlct(nils cs' ent Sct'gtpc' rlsülld(l J c()nstituir c

(), l.o1(rrL,rr sua rnclusú. a,,",*rnbian,"l pr.trrlutiva.. na- co*soliduçào tla çoieta sclctira s dü

i,,(r:rriir i'crcrrir. ,,,*',.u"''"'n"i""l';';o-i:;';;;';;!.1'11':'t" \;tci.nal rlc llc:iJur" S.iirk's

,r,,\- ..t.t,,,t a ., t,." 1 
-: ) ttrutt i' i5rtlt' be ltcll cirll l{ ): (ltr Pr(rler()'

( r.it sLL,t sllcL\DÀ - DAs ()RRIGAÇÔES tl collPETÊ\clÂs

S:'to uirr'lgaçocs tlos f'arlictpcs Itn crtcttçio tl*stc Colrr'útritt:

l; ?ii,i"?ll;ll'i)"lt*;,,,'. at'txtr,utthat.cutt'" *":'lÍ:o::..L::':':11';;,ffi:'i"'j'::f':ii'
.ia creçuç:ir, " .r,,. 

,"r,r,,ui ,.l;:i,;:;... ". quc tliz. respeitt' a qualirl:r'l': J(\r rcr'!rç(rs

t, il§:.,t}l:. ir rcu critcrir-'' (l pra;'(.,, .. 
.l"l'-,:ltob"l"itkr 

ut itcttr "a"' rlo ittciso Il' dcsla

' 
i'larsiu. umu iuttt:t \cr e P()t igutl pcriorltr: 

- -- -:^ .r., ..icios sanár,eis no projero hásicr',

.i i(t)lltlllieJ; rr Ü(rl1\ cnelltc' casr'r ltou!cr' I consldtcÇoo-dÜ \'

rcccbi.o etn conÍ'onnidadsil':; § ;;;);' lz' L pt'*"u l,tcnninisterial nc 5071201 I'

"r,"ü"1.4."4.i " 
p'u"1 dc -3() tlias paru que esles.seiarn sanados'

d) proc«lcr I cxlinção tt" ;';vô;il ;;; "t "i"iá" 
conslatados nâo scicm saradr'r§' tru

", 
'"L:ff::?ilff:i:['.?::i;:J,lxl",:,,'l1l;"., q*:i:,:: para a cxecução deste convônio'

,u t.r'ru csràr,lLle e rJir * [ ;,;.;ts;;;;c Dcscrribolso do plxelr dc Trahalh*:

il itnalisitl os Rclatiirir)s at l-"t'I* f i''reo-Financt:ira c a§ Prcsiaç(-)c§ <ic t'ontas rclatives

-, :il;:]ul'l.u:::11,:':'."11:. i,r,r(,\àr à\ p,.p,l::':.^*..:,"^1:nnuraçôcs '(ro 
( rlrr\'ni'() c d() scu

'-' ;;;.;;',; Pr,n,, .r" l:,'l[l:"H: jj:,:'lt:llf:"U,i,lllTJ,i]";1i.l3J-l;:',':ll
ttrininttr. trinta tlias antos

rrrtpliqttc:lt tnutlançl tk' ohictt':

ht casr'r ncecssá,it'' n''"''" 
-" 

n:alizir as supcrvls'lss tótnioas em pâÍccna co:rl os

Superilit.trdêllcia Rcgionait- tlo 'l rabalho e Enrprego nas aÇircs cle acompanhatnentr'r'

r.('rrrr('r'arncnr()' t'0".."''liil .I,.nt"i"":';tt'l',ã'' '""'ti'ua^ 
n. âmbrt.' dc$'le ( (rn\êni.'

setll lrrcluiztr do rii'putu' no p*t*Aa M] E Ú'485' tle l0 de outuhro dc 20{)71

ii rcalizar no Sisrcma tl" C*i;;;"ti" 
'ti'ÀeT 

ios 
-e 

Contralos rie Rcpasse SICONV o

rcrrnrpanltament. uu t*;;;:i t';'t*'"t'lÀo " 
n*n"eira' dos rocumÔ§ trânsferidos para

,, ::::i.:?:lliu". no'u aeorr:punhamcnto,'rl --1*::::.f:..:T:.:,:;'::i,t§lili:XX,1i;"'
e r ,!-srstnl o't'r''u un''i'ull"1il:';::;: J'uí"'àut à c'rnsecuçào do objcto c adrrtar as

Itretlitlas .ete;s'iria' à 
'cgui''-t"çà. 

das faih:rs lxrn cnturt .bsen'adas:

k) realizar no slcôNV .rrtãr'l'.'. procedirnànrt,s relarivos à Í'onnalização' exccução'

acompanhamento' p'""'çau tft "t'ntÁ 
c' se tbr n *'u' intiln'uç(is§ aocrca de torrada dc'

e.ntas especial: 
-. .- . - x)ssam ser nele realizados:

t1 ,,''g,.tro, no SIC'ONV os at(\s quc P\\r stla l)aturcla.nao J

*r 
""ir,,..ri, 

pÍüitaçàu tlc cottlls rçlchida no SlCo\v:-
r1i oxeíccr o atividatlc -t,.rmil-;:'tl';uti*tt * ''r fiscalizaçàr' s(-\brc 3 cxecuÇào ticstc

Cotlr'étritt- iltclusivc' t"''i"'t' "ott'' 
rcrlriuntanr'lo as açõcs' assumiudo ou transtcrin'lo a

\-a -
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riisirosiçiicr lcgais aplicareis ao§ ptocedilrslltos licitat<rrios que realizar nt' â*tbito tlc

ttxtr i'tlitl;
ni rculiz:.tt proçess() (clcli!1r pirit litrs <1e cscolhir (le cnliditde privaila sent llns lucralilirr' nor

ttxrkic. ilt, rrn'(rl tia f"ott"i' init'ttni'rist§rial n" 50?' (lc 24 dc novclnbt'r r'lc ?t)1 l' t:os

c:is()s ül!) qtlç â exccueà() tlt"'t'r*tt'' conli)nlld prcvista lro Plao() dc trahalho' ettYolver

[)itl'!crrJ 
r e()ntfols\ c\)r]túhcis csPeuitiu0s 1:uua,rs dtspôndirrs l-c:.lll\()s J

,)) rl1:rtltür rc,tlsllit\- üt(lLll\()\ (

cslc ( (tt'lvctll() '
r'!i tillrlccct à cotlsetlctrlc. u qullqtrcr tetnpo' in tirmraçirq; sobre as açlies tlcscttvolr idas para

' ,,1,,,t'r,lirrr., âct l!)ll)Jllhilrllcllt{ ' c rtr alilçàrr ''lo 
prtrcus't':

q) pr()Plcrilr (rs nlclrts c üs c(rndiç(i$ trtc':tsárias Pâra quÜ os lôcnico: tl'r CONCEDE:iTÊ'

(r: :cn id\rrus Jo Sirrcr.a .',-.i:],,ri^,,i. lnrcr,., tl..' prüer Erceurir,', Fedr'ul e drr l rihrrnal dc

( ()r'llas d0 L ltriào tcttliant ;;:;; 
''t;t- 

'lt-t;menlos 
relativos à execugão do o§cttr destc

(](,rrlôtrill.bct.!]ctrtnoaoslocaistlccxccuçàodeste.preslurrdrraç.ilsi.quandosolicitadas'

ls in lilrmaç(-)c§ p.rline tcs: 
n como dos Orgàos rle Controle.

') ;;;;;il,;;;so 'lt's 
sc'vi'ti'res tio CONCEDEI\TE' ber

â1rs d(,\:ulller1Ôs " 
,ag"'ui"'"i)n*f'elt ao' ct:rtratadag' nÀ tbnnâ do art' -5(r {i1 l'1r:1aria

lnÍcnninistcrial n"' 50?' tlc 301 I:

s) garillltil- lt ll)ânutellçà() t:" -q'ip* técnica ür quantidâde e qualidade adequarlas atr Lrtxlr

desctlpcnlro tlas atir idacles:

l) r(âli/,âr iru rogistr.ar no st(]oNV Qs rrtos rcl'ercntcs à mt»'imenração c ao us() tios r'-curstts

tiestc ('otrrêuio. nt,s tcnnos dt' art' 5'l tla l'ortaria lnienlinisttrial n"' 'i07' de l()l l.

u) ()hsrjr.\.l. o tiisposhr n. unl-s-i da poÍaria htcnninisterial n". 5t)7. úe 2()ll. para o

' 
recetriment,, tle catia parcela rlos recursos l'rnanccirosl

\) ()bscr'\'ar t) rlisÍx)slo "t' 'nl 
ii'-tfu pt'rtaria lmerministerial n" 50?- de 20ll' no cÀso de

cclcbtzÇào dc cttrlratos colrt tcrcciro:- à conta dos Íer;ursos do convôni()' devendtr conslar

cláusula quc obrtgue o 
"t'nt""du 

d ct)Dcetler livre acesso aos drlcumetrlos e rcgl§tr(ls

.(ntábeir da i:tnprcsa' ";;;-* 
;t; ol:jcto conlratado' pâÍa Ôs §ervld{'ÍL§ dos orgàos c

:;;;il". fút'li",,' tunt"tl"tttcs e dos ór3ãos tle controle interno e extcrnol

t) intlutr rTt, slCONV" ttntt:"tu rcalizaçà-o rlc carla pagatncnro' as inlirn:taçôes constanles

rlosiocistlsrarrdosr.'aoart.54<lrrPorrurialr:torministerialn.',5o7.de20111
xi f,rc!'cr quc () lltqsto das tarrtlas sonlctltg ocorra após a ctlmpnrl açio ..lâ cteli\o prc*uçàtr

rios scrviçt,s- metllante' ii""'iiitú' prccisa dos serviçt-rs dxÔl':utados' cotn descriçàtt t'ru

*1rcciÍieação .r.'* po'o'iti' 
'",-si"o 

quontittuoe' salvo em caso rie disçxrsiçio legal etn

utrlltr;'trirr:

)) c\erccr' n:r qualitladc dc et)lltrâtttllc' a llscalização n)bni o §o§Írâ1o administrativo dc

cxccução ou lbmccimcnto CTEF:

l)pIc\crtrrrçrlitaltlclicitaçàocr,ro(.I-L'F.que,a.rcsponsabilitla<lcpclaqualidadctlastür:rs'
matcriais c serviços orcc tatlus'k"ncciclds ú da crnpresa Çol)tru'adü paÍa e§Íâ linalidadc'

inclusi',c o p.,,,roçà.' dc t'eoJtquÍIçi'"t'' t"tt'pre quc tletcctadas impropriedades quo p§ssaln

colllpt()nrclcr ü consccução <lo ohict«r convcniatltr;

aa) tlispo[ibilizar. pu, *"tt'-t]i rntemer' cilnsuha ilü extrdto do Couvênio' oontendo pelÔ

Itrdllos. () Q'ojeto. a 
'i*'füutft"'nt 

t'alorcs r: as tlaras dc' liberação e dctalhamenlo da

uplicaçào dos rccltrsos "'"tt'"'"i- 
;olltrarâÇõcs realizadas para u exetuçãtl do objcto

t:actuarkr()uinscrirtintt"""apáginaclctrinic:rquepossibiliteaces§'ldiret{}aoPotlalrle
('otrvetrios:

bb) instaLuar proccsso adninistrativo apurattirio. inclusivc prlrcesso administrativÔ disciplinar'

quand() con§tataao u .ütli" t.'u ''al"c's"çãu 
cle recursos püblietls' irregularidudc na

cxcuuçào do colrÍratÔ 
'i''ge'tâu 

financeíra do convênio' comunicando tal talo ao

c()nccdcnlc:
cc) clahorar os pnljekrs tétnicos relacionados ao objeto pactuÂdo' rcur:ir toda drxunreffaçâo
'-'irriJir, 

" 
i,r.tirucional n"."r.,iri, à celebração do «rnvênio. rle accrrdo cont §s nonnÀti\'()S

\. 1
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rcsf.llsübilidad. pck) lrlesln()' ;1() ciis() dc pat-alisaçio das atividades ou de trutLtr'l'aÍtr

rulc\antc qLls o",,t''u o t"t't'*'t tl"'t"Jt; ' "tii* " 
tles'ccntinuidadc das aç<ies pactuatlas:

i'i \tr\pclldcr u lthcraçàrr r'lt's tceul.sos (luf,ndo c()nstatiÜ qtlalsuuef rncgularidades decorretttçs

r,i. uso trr',s rcruÍs()s ()u "",;;';";i!;i;, 
tlc .nlc.r t.',rniur ou legal- crununicatrdtr ..Íàtrr

ao (:oli\,EliENrr " ti"lniru-[,* ,, lrrrr-,, rlc utÉ trinta dias para sàncalÍen'lí! ou

lnr.'.*r"ç;u r'le inti''ntruçi'cs': csclllecitncttltt:"

,r, ;i ;.;;;:t;,i.l,t: ' 'lgl"ti" 'r" 
in"tu**'"t}' unles rlu seu rêmrino' quando der causà ir

irtl'as() l1â lihctlrçio dr)s rL'cllrs(!s" lirrrltuda a proÍÍogâçã() o' cJ(ât{) periodo do atralit

-, I:lllil::ir.".ultad. a cotttutttc çi., pt'r' tttsirr clcrrtiuicQ' tx) ptivo dc ati' lo (tlcz) dias'a

celchraçàr'.1,' in.t*'u"nt" i''i'**tiiúi''i-;Sislati§a 'ru i Càrnara Lc-uislativu ou à CitrtaÍt

\'tuniciPal. c(',nthmlc () Úaso'

It - DO CONVENEN'IE: i- r., /r, ,r{ri,irr,rrurâ. c'.in

iri Jproscüt3r o proicllr hii:ic()' 'to 
praztl dc -l('l tli* a colltür da data dc asgitlatura" c'l

c,rnlirrnticladt.,r,.! t"it'puttt' ll(\ an -17' § 3- c segutntes- ds Ponaria lnterministerial n''

i(i, ltll l.
tti sulli.tr tls Ilclrls qut: p(|r \ cnlura s!:lütr] ap(»ltados ro pt'êjoto básico' dc quc tÍat{ o rlcm

.lntcri(tl. n() praz.rr r"stuhelccttltr Pcl(r col'l\ cllctltc:

c) c\ccutâr as atividad§s i'*t""t"J ' *l'f'lllaçào dcstc Convêni() coln rigorosa crbediência ao

' 
l,lan,, tlc'l rabalho constantc do SI('ONV: ! ., -^.-,r.- ^r..^^,-," .liriiin.i

ii; zclal pcia boa quatitlaae'all'aç;t'; ';^'t*.,- l.t:::"9* 
buscando alcançar eliciincra'

ciicácia. cttttvitlade strcial c qualidade cÍn sllâs atlvldíocs:

c) rcsp()txicr pela privaciUudc c srgilo Jas inl'ormações rsiacicnadas ao objcto dcste

( (,ll\ ênl(|:

l) rlcptrsitar c gerlr os rscursos Íinatlccirus liberatlos pelo CONCEDENTE r:m contâ

bancárie cspor:iÍica dt' ;;;;-;-';'tt' 't'"u' 
cm institrriçào lina,ceira contrÔlâd, pclâ

t-'niâo. nos tcnnos dos "it-'ti' i 
ri t-sS' au Poíarià Intenninisterial n" 507' de 2ol I I

p) ru(' utihlar ,'. t"u""t''- '"ttàl'itls 
it'-COxCeDEITE' htnt crlmtr os coneipondcnlts á

sült sontnpaítlda. nt' u 
"itiitf't"it- "tautf'* 

pelo ineiso X rlo art' lÔ7 da Constituiçâo e nrt

aÍ. 2(] da Lci n" 11.708:2t) l2 ( LDO):

h) prestar conÍâs dos """t"' '"iIúJt's 
ntr SI('ON\'' dil aeord{) ct)r'l1 o §§tnbclecid(' nos art§'

' 
\Z 

":çda 
Ponana IntÚ:minislcrial 507' de l()l l: -

i) arcar. c()m rccurs()§ p"'p'ittt't"' t"""Uidos rjo CONCf,Df"NTt:' nos !itnitcx dcÍ'inidos no

Phno rit I'rehalho 'p"';;"-'";';;;;oioqu"' 
iu'u' de ,atureza tràbalhi§ta' prcvir)cnciána

(!u s(\ci3l. ttccorrÊnrcs ;;';;";;:;.1;ilrôs utilizndos no§ tlâbâlho§. bem «rnrtt os t)nus

r,'rnurerin, ou extraordiilitri(rr tluc itruithtn s!rhru cstc,Con\'êni(r'

i; Jcr t'lr r:r '1 511{1r {os '*"ttlt 
-"i.l 

"'liz:rtlos' 
itlclusir c (ls rclldimcnt(}s de alrliclçõcs

Íinauueiras. por mcio *" ã"i.-"" à"",rft in.r.:nro 
-tla- 

Ltriio GRL} Simples. a credito da

Sr-.cRE1.;\RlÂ \...co\;;;; ii:ôNôvro soLtDÁRlÀ. côrligo 28850-0 e 6estão

t)i){){}1. no pt-a;'-o de 
"i"tn 

all ín a"'úncia c tla rcseisão d*te Convônio' contõnne art- ll0

iiir porlaria t,],"nr.,l,ri.t"riri-,r,1"!i;r.' J" l4 tlc novcmbrtr de l{tl l. l8stÍuÇâo Nomlâlivl

s l N n" 3. dc l l dc tt'"""t'i"' a" :OO+ e Dccrcto n"' 4'950' dc 9 de janeiro dc 2004:

k) ullttrtel. durltrte I "-"tuçAn 
dt' cori'úttio' us mcsmâs cindiçôes para celebraçàr: dc

eonYttrios u, .nn,,,u""il'';*-"';-jgil;t"os arts 38 e 3q da PoÍtânà lntenninisterial

5o7 dc 201 I : ' I licitatírrio nôs teÍmos tia Lc'i n"'
l, realizar. soh sua inteira rcsporrs:rhilidadc'' o prilÍ-'ess(

§.6(r$. dc lr)93. c dsnrars .ormas pcrtinrntes a matéria. quando da corrtrataçâo de

rcÍcciR)s: .dadc

nlt up*"rfü dcclaraçãtl exflrcssa lintlar'la por replese'Itante legal do órgào ttu ectt

g\)DrÊnents. o, ,"g,*,,; ni, iriiiiNi'- riuc a'substítua. are§tando o aieflditrlento à$

(l\,-í- )4



d() progralllíI. bent eutttr apreselllir duculllcnt,'l5 -dc 
titularidade dorniníal da árr''a ds

rnlcr\ cnÇào. liw-nÇas e i]pÍ("l"t.)"t'tf" proietn' emitidt's. pekr óruào anrbicntal cotnpetclltü'

ilr.r"r() \ru c*tr(ldc tr" ""1'Lt''ii''i'.'"üi"*t"ti""r' 
ck' Disrito Fctlural .tt tlrjeral c

.i()ncossionál'ias tt" te''çui"pi't'lit'"n" r;t'nli"'" o o{ls()' e !1o§ tcÍl)l(}s ria L"-gislttçãtr

al',, i*tJl;:r: nr sur rntcg|alirladc' a qualitiatle túenica dos pRrjçt\\:' c da cxtcirçât' rio<

pr{rtitlltrs c scrviçor "u"t "Lili".,' 
t]'r't .:t.'n ti'n." ittatls conl as ntrrmrs brasileiras e ,,ts

t'r(,l11ri.ttt\L!\ d(\s pr\)gr;tl)lJ5' Jrü t-ttit'ttütl"r' tlctr"'ntrtnandtt r trrrruçào clc riti0s qu'"

r), )\s.rl'l'l {r tnlllr'(\nt"t"' .t i'u'"tt'*" it'"'t'"""iicr" pcll popul:rcào hencticiária' qualttl.'

l.t"i'..tr.i.,. Pcl(1 cilllcLdülllc ou Pcl\): (itgJos tl-., tuntn]l:..,,., 
,r-, ^",,íi..:irrnais habilrtarlos c

üeI utJllrcr pr(,lissi(|n l u,, *uif,'de liscliizaçio consrituidi.t d(' pÍ(ttissi()nais habilitados ç

cottr crperiittcti' n"**t'"t;à ao acotnpânhatttentc) e contÍolc das obras c scrr'tq)s

ronlratltios. r crilicandtr '"'l't-n''ui"'i,uii 
aplicarlos e os--seÍliÇos realizados atendqnt cts

rcquiritts tlc qrralirlatlc 
'cstffi;.; -fctut 

tspe"ititaçircs lócnicas dos projelos

,r, :ll;,:lill:, Fünicipiçr() tr.s heueticiàrt.s'liT.:L:YT'.: :':j':Lt:-T:::il,i:*:.:nj""
(i{) c,trvêr)i()- bcnr c{'t'r() ;;;;;;t;ô-titt patrirnrinio g':rado por estcs tnvcstinrcnttrs:

gilloncr':ll" rllantcr c tt".""i 
-oAüua'lanicnr" 

: .!lt:*"ntu 
público gcradt' pelos

invcstimeutos tlcc{)rrenÍes ;(} ct»rrô,itl' it5xrs tt cxccuç'ào r'io {':onvônio: c - 
l

h h ) ;,,;;,i.;;;;';"; t,j* f* :f ;i;lll *; f ff:i:Ti.:.** : iiillll;: "ü,ôXl:
iii,1l,,.,i,lt.1.i:',":::ll::jii":',;;:, 6;,r; i;I;'"*::*::,:^,..,"':Yl:*T;:*"'"'
co*ti)l.:rliiladc com a l-ei nl'ôls:.'i" ruul- tacultada a notiÍicaÇàrl por msio clctrírniç'o'

ParágrafoLnico-():'d(}§tlll]!Ílt()Sctrtnprtrb;rtílritlstlasreccitase<}espesasrealizarlas.assinr
c()r11() () cadastro dos beneÍicririos C() pmgrama' deveràt) sgr arquivados pclo

COTVENEN'IL, "nl 
.rra.,rr 

' 

"r",r"i;o.r" 
n., oigan dc. contabilizar$o' orrde ficarÀo à

rli:p.r:i1:.itr {os .irgios tJ" t"""i': i;;;;t-r(ll cxtcmo cla tjnião- c mantidos pelo prazo de l(}

.nrs. cirnti.rfl.nc disp.siçà. il'i"i,'1;;;.-ri.",r, ru.turio Interministerial n'. 50?. de 24 rle

rrllcill:lo .lc 11) I l -

(]LÁT:SULA'I'ERCEIRA. DO PLANO DE TRABALHO

Para ., ;rlcsttce' tio ilhlcttr paclLiild(r' os l'*rticipcs sc obrigam-a cumorir o Plano de Tr'ibalho

:rnrovatlt, rto ântbittt o* srt'lrrrill crn;;';;;ili.o*' do irt' 25 da Ponaria lntcrmínistcrial n"

fil;. tic :rtt l. apn)\ irl(r pelu CONCEIIENTÊ- quo passa a l'azer parc íntegtrànte deste

;::ülâX; Único. Prdcrào set ctctu'rdos eventuais ij*::jt*:'l::i'11*;Í::*'*i:
n.i,, irnpliquertt n,l ,h*r."çau 

' 

'l'"- 
ttt'l''* tr"t'at' i.t:'1T orc'r iamenrt nu16Í:76d1rs pelo

(l()\(.EDE\'Í E. trhscrr ittlt' t' i''pt't"t' *"'"n' lÔ' §-1" da l\'rttrria hltcrm lll lsrcrisl r" :(l? tic

t(l .

tLÁUSULÀ QI.]ARTA - DA LtBI)RAÇÃO DO§ R§CURSO§

(Js lccurstrs l'inanccilos serãi.r libcratlos conÍhrme rr Crontlgrarla de Desefibolso cotlstante do

['l.Lri.' rl,r Trabllhrr.

Primeiro. A liheração das parcelas aprovadas para cste Conrênitl licará

a
Parúgrafo

)-1,'i



Ic{)n(licr!)nàdâ lo culnprimcnto tlos rcquisitos Prcvistos nQ aft'

n,' 5t)?i20

Parágrlfo Quarlo. Ptra
( ()r,ivE\f.N'r!l:

55 da Portarit lntenninistcrial ,

Parágrafo Segundo' A liheraçàa tlas parcclas :pt:*11*. 
p* este. (onvênio $lard4rá

c(nlsorânciâ sur as metas' n'À't 
"rap" 

àt 
"xecução 

do obiÊto do convênio'

Parágrrfo Terceiro' Solnentc scr:i transf'eridir a segunda narcela relattva ao Í'Í§ÊÍ{c

cortr'ônio :nediantc u,p"'"uçoti titi'J""it1u**'''u) dos iterrs a serenl atlquintios' cm Íace dos

F.^rpree,tliutcnt., r'..,ntl',,,'"u" st'lit:rtt*;t'; ;;;* apoiados' 'iuntament. 
corr a apnrr r'io du

atlcquaçãt' dtls valores up'"t"ni'Jt*-.:t"" os praticados no mercado local' o quc dcvc v;r lettrr

irnt,, n., P..t1.t.' Básicrr qutnto mr SIC():{V'

rcccbirllcrlto de cada parccla dtls rÊcuÍsos' tlcverâ et

Í

c()ulpÍüvill Ü (umpllnlcnto da ct)lltl'àpartida pacnrada quc' sc Íinançeira' deverá scr

rlopositad:r tra r:onla bancáril csPer; ítica d() instrumcnt() am oon formidade oonr os

c s tul.te l9c id t I s 11(! §Í()n(lgrama desembolso. r:u dcpositada na Conra tlnicu do 'I-

\acirrnal. na hiçxrtcsc tltt c()nvenlÔ L\Ll corlrato de rePâs§e ser exocutadô Por meio do Sistt'm

llltogÍildo dc ArJtninislraç §o Finalccira SIAFI:

ll a(i:nt{er às extgenct as parü c()lltÍiltuçat) e pagamelüo pÍcv ls'tas nôs aÍt5.56 a 64

Pofi:iria: c

;ii''';.;r;",,., situaçãrr regular c«rtr a cxecuçãct do Plano de Trabalho'

Parágrufu Quinto. Â libcrlçtlo das patcelas do Convênio será suspensa sté a

i,',rpr,l.t.i.Ooi"t n"trrriclas' nos seguintes casos:

I
t1

quanilo nàtl houvel eomPnrvaçao da iroa c regular aPlicaçàb da Parcela an

reccbttla. cr)nsutada PolLr CONCEDEI§TE ou pekr órgão comyxtente do s

e()ntÍole ü)tem0 dâ Adrnillistração Pírblica:

qu&!Id() veri iicatlr r: dcsvio tlc finalidrde na apliôaçâo dos recur§os. atrâsos

,iustitiçados no culnprimcntÔ tlas ctapas o tàses pÍ§grarnadas- práticas atcntâtônas

rineipitrs Í'undarncnt ais de Atlnrinistraçào Pública nas c()ntratàça,es r: tlemais at<ts

t
pruticad()s na execttçit

lll - qrrandtl lirr <iescutnPt't da. injustiti,':adam cnte pclo CONVENENTE, cláusula ou oondiçàtr
r drr {'onvôtrio: e

r
iL' Convônio

Parágrafo Serto. Na hiPrrtêie dü ü()n§tataçào de imPrtrPn«lade ou irregul

cxecução deste Convônio. será sustada a PaÍcela â §ei tratslêrida. noti

(;()1\VENÊN'ff, Pára sanear a .situaçào. n., p.uro mâximo de até l0 (trinta) d

rlo art.7t) rla Portaria Intenlinisteria t n". 50?, tte 201 l.

(tL.ÁtjstlLÂ QtrIN',rA - DA VlcElicIÂ

Estc ( ()rl\i'nitr terá r'igôncru dc -1Ó nrcses' rle acordo §ün (t e$ahlecido no

Convi'nios. l.rodcndo ser prorrogado mediânte termo aditill, i.' ir:1 :" r.riri

Parágrafo U nico. Evctttuai prorrogaçào apenas será cdmitida' urantidus as dernai§

do Lemtr de convêuio,

CONCEDENTE.

c deverâ ser iustificada por escriro e Prcviamcnte
:1

l.;'r,.fl



TNI
I

Ct,ÁLSL T,,\ SI,X'TÂ . DÂ,'TI-TERAÇÀO

l-ste (-()nr,enl() ;xrderá set altc

ustc mr Platlo dc Trah'rlho' desdc q
ratkr, com as dcvida-s justiÍicativa"s' mediantc termô aditi\'É Qu

uc nixr irnPlique r"rn akeradro em scu obieio, devenrkr o

{
spccli\ü PL'di(l() scr aprcseniado ern ató trtnta dias antes do.seu teü)111í).

IL

(ir-Árjsul-A sÉTIlllA- DO I'ÂLOR E DÀ cLASStFICÀÇÀo0RÇAN{ENTÁRIA ., ;;; Í

í )\ .çi*r i(,s ncccssiri'rs.. à crccLtçio 'i" "b]*':.,'t"t:t-.:.'1;"#;rt::,,||]H'fli"a,|i*H'& "*e"Í+' r*i
t-,fuo.àiiO.Uff (QLratrt' rnillrr-rcs c (ril(rcdnl(rs mr'l reúrs)' seíaÕ

..ti.,"b;il;;;" ;J.'- "bol"t"n..l" 
a scguinte disuibuição:

O CONC EDE§TE lltnslcrirá. n$ cxercicio de 2013' o valor tle R$ 2.037,{X19.60 tDl;ts

te mil, oitenta e noYe Íeâis s ses§elta centavo§). os rcpasses serào

rcalrzados dc acoLdtl cr.)ttt o cronograrna dc dcsembolso PrevL§to rro Plano de Trsbalho, À ü)nta

rio
tô do 1esôuro Nacional. no Prograrla de Trabalho n'

20{,78274f)500 ProgramaRssidu0s Sólidos. Fontc de Recursos 0t?4- Natureza da.

rr 443041, Nota de EmPeúo n" {)13NE80008ó de lÓ;07/201 3 no vaior de
s rccursôs alocados no ()ÍÇâmen

t:'rilhires, lrtntü c sc

i,1
Despes
l..l-i7.(i§9.ó0 (

no \illor de RS

Hutl milhào' qufltl'ocentos e trlntâ e s€tÊ mil' oittnra e nove reais e s6sEnla

acrrlilY()sI g NatuÍezâ da DesPesa 333M l' Nou de Ernperúo n" 2013NE8m085 de ló/07/201

ó00.000.00 (.Sâscentos mil reais).

ll O CONVE\ f,NTE assurnirá a tílulo de

240.000,ü$ (DuzenÀ. . qurt"n,u mil reais)' dél

pruvisto mr Plano de Trabalho

I

Parâgrafo Primeiro. Â transt'crôrrcia ao'. L11ulsli 
se;i rcalizada dc aconl«r ** 

t +{ $
pr',.rr:atntçii,, do Pluno dt T";;iil;:' d'sfrnibilida<te tr'rçairiôúi{a c fiÀanceirá àô ao1/Éin4

ljudcrai.

Prrrágr*ÍoSegundoÀsruccirust'riurtrlasrlusroúimertltÉriaaplicaçâôtlrr'srecur§o§no
rurere;.rdo linanccinr nA" p"Ot'itl to tt"Ílp"ua"' ctrmo contnpartida e somentc f't4 tÍ

aplicadas no objçto tlt't* ( t*;l:'"j"it"na*tt às mesmas c{ndiç(ies de pnstaçao oe

(r )lllils

Parágrafo Tcrceiro' Os crótli«ls e eurpcnhos rcfc*cntes âíJs re'urso$ a §eÍem &n§t'êrido§

nrl\, u(nc.".denl.c nu. "*"".'t'ut"'t'ut'tüil"'* 
ttat 

^indicadts 
mediant€ registro contábil' nos

l"i;.'.il. i,'l'-i"n"io Intcrmíuisrcrial n" 507:201 l '

ParágrsÍo Quarto. O Con\ctlente rlcveÉ comprovlç 1' qpli'caÉô 4q ' "q"ülqàrtld4 ;rH
;;' "[J"t 

prJt ist,rs rro Plano dc 'I'rabalho'

-{

I
I

Í--f--i.\

il



Ct",it,SLI-À OITA\.\. T,À EXECUÇÃO DÀS DESPESÀS

Ests ('onvÕnio dcvsrá sr:r ext'culado liclnlentc pelas 
-panes' 

de acordo rxrm as cláusulrs

iructu*las c a legislaçào poÍ;;;; *tpt"'a*"tin catJà uma pelas con§ex{üÔncias dt, strs

,ncrrcuçàu ou extsuçIo Parctul' .:

Parágrnfo Primciro' [: vedado ao COIIVENENTE: i

l. utilizar (,s recuni()s conr Íinalírladc divE'na ria esEbctecida no Plano dt Trabalho' ainila

ir :H:]l:,:$::l','i,1li:TJll;, dc rd'|nirlistraçào' ric gcrünciu ou similar:

Itl. prgar. I qualqucr 
'iturt'' '"ttli'rt" 

.'* c,"p'"soar, públi* ;t;;;" J* q'an., a" pe*stxl '

.tç sr1g1r' üu cnlrdatrd ói;:; j,i 
''iti'i"i'*'çâ" 

dircu ori indireta' por sen'iços de

consultorta nu o"i"en"'' iJ'''ito' 
"'lun 

nas hiporcses preYista§ çm leis espÚcifi{juti"'3lftiÜh§^Ú{

lv

t:

I

!l

:
!

Vl

vil.

vlu

lX. rcaliz.ar desPcsas «rm Publicitlade. salvo as de caratêr ducativÔ. int'ormativo ou deiletcadl:: e

orientaçào strcial. das quais nà() consten'l nomos. simbokrs ou imagans que caractcrizem

Fr(nnoçao pess()tl I dc aüoridarlcs ou servt dores Públicos

I

dc Trabalho' i t,lt

Parágrafo Segundo' 0s recursos t rans t'eridtr§ Pelo CONCEDENTE scrão

exolu§ivame§1e na conta Bancária esPeoiiica do Convento, Caixa

ência 0059-0. c{n'lta ü)Ircn te rf 00ó00$36ó3. aberta

objL{o PÍoPt) sto. c enquanto trão utilizados. scrão aplicados ern

rnstituiçâo futanceirn {'ederal, caso a Previsào de uílizaçãrt for igual tlu supenor aum

crr lultdo tlc aPlicaçlio iinanceira de cuío Prazo ou de mocado aberto lastrcadaoperaçio

titulos da ditida Pública. quando a utilizaçâo se venlicar em Prazls menorc§'

Parágrafo Quarto. As taturas. recibos, notâs fiscais e quatsq uer oulrr:s docum§ntos

cl)trPr()hal(iri(!s de rlesPcsas ileverão scr emitidr'rs em nome do CONVEN ENTE.

devidatncutc identiticado-s ct»It o númenr des te Convêúo e manrido s 0s sslts originais em

üÍq ul v0. em boa t:rdem. tt<r próprio local em que tbram contâbi'li"3dos' disposiçãer dos

Parágrafo Tcrcciro Os r.-n'linrctttos das aplicações .t]1:"""'*t 
s(rmente poderàt) seÍ

rirrheldtrs nt' ohjcro 'i" t't'"';;.l''::ttnnao =u;"i'ot 
a' mcsmas condições de prestação rle

.l,.irt .- i g,..l.t iu" nt'"turs'''* transli'ndos'

u

()fga()S dc col1tlole illten]o
da aprovação da

prestaçào dc contas-

e e\tcnlo. Pelo Praz<r de dez anos' §oni'dos

e

rll.tG



Parágrafo Quanro. \a ocorrêttcia tlc ealeelantento de restc; a ptgar' prucetlcr-se'á na lirrma ''

prcvisra nrr inciso XXtl .1,' .'1';-i;;Pt;;;; lnterministerial n'507' de 201 
' . ., t

CLÂUSTiLA NON.{ _ DOS BEN§ PÀTRI|IIOI\IAIS

'Í-orli,s or lrens palrintotriais que ricrtnr a scr adquiridos ou produzidos "l1l-,::":::',1i
iiiat f..nf.f f i tto ntuhrto tlc'tc ( 

"nr 
ótli'r' prevlst(rs ()u nà(r ll(' pÍoJ"lo lnlclal'

i"an.)írr1c.§cülltcs na tlata *' *ir 
' 
*'"f 'sã0 

ou cxtinçào' serã0 de propri«lade r'ltt

(:ONCr-DeN'f§,' obsctradas 
'il 

a;ttp"ti*i"t do f)e'creto n" ô- 17(V200? c da Ponaria - 
n

lnrcnr:rnrsrcri l n" it); l()l j&"

?arágrrfo Primeiro; C)s bens rcman§scerrtcs arlquiútlos çY)m recursos transl'eridos ptdàiic

i,:ffi lyxf ,t:ri,,',,,::.":Jt:'.ylH:"..',§,T*";%,1ifÍitl'#";l$]Ll6,p
u.r,c*atre,ttal'.bservatl. " 

d;;p;;;;';;'"tr,i:]::]:yt e na legislaçâo vige'te' conformç

i 2''.1,, l.r. 'tl dà Podaria l't"tlti'i"*ttl 'tl 
stlz'lot l t ,t ffi

Parigrafo Segundo: Com vistas ao sumprimento desta Cláusula' são obrigações: " 
í : -

l;?'?';,,l,il,i,l.of,Hno'.,NTE.sistenlademntroleriosbenspauinroniaisariquiridos

., ::l,i,u.ltí",'àionnr*rrrr. cln r..rp(, lrábil. para crrmprinrenrn. os prazos de realizaçào

"' 
. 

",ra",r,trn^'l]c'lto 
do inletttario tlc hetrr tnirtcis:

li-,3,iri";lti-HTl'Xi""' t'u pnrrlttzitl.s exclusivamênte pi'a o llcanee {o utjcfr y1

hens patrit'ntxriais- irui.'la1]t1dt1

produztdt.ts c enc:rlu tirna-lo a(]

'n) Utilizar c
pactu«lo.:

n)ántcr o siJtelrrd inÍ'(lmlatizado de ct»ttrole de

pcto COrr-CEDEN'l'E:
c 1 prtrexl er à rcalizaçitr do invenútio dos bens adquiúdos ou

(IONCEDENTE nos Püzos a scrgtrt firados;

tl) tlever rle guarda' zeltr
patrimohiais. resPonsabil

de dolo ou culPa. cabendo
c b()r!"I uso dos bens

!lualSq uer datrtt ou ex§avio. inrlePcttdentemente

ou rdíx)s içào ao CONCEDENTE: c

Parágratb l erceiro: 0 ttrrctrtário tls lletts Patrimotúais a ser. realizado pelo convetlcnle' apos

il":.ilil;'.-,-^cEDENr;:;;;srará a prestação tle contas do rlrnvêniu'

(:r.Árst;l-A DÉclrL{ - DÀ PRESTAÇÂo or- coxt'ts

A l)restaÇal() de contas dos tecurs§s líbc'rados na tbrma tle$e (\rnvônio dertú seÍ elaborada

com rigorosa observân§ia irs' di*i*: qrntitlos nos art' 72 a 76 da Portaria

i,-.'n.,-ii.i.r"r 5U?' rlc 2-l <le noremhlt' de 201 l'
a no pra?o

Parásrafo Primeiro' A prcsraÇào dt contrs g":d :1^oT*tud
:.*.il.l]rt.';;,,'rtüdos do lérmrn. tla r igência do C(ln\ênio' aürmpan hada de:

máxitno

,a{

de



Pluntr rlc il.
,r{^

rclattirio tlc cutlrplilllollt() tlo objcto' ccrnternplando todas as Íüefi§ prL'vl§tâ§ no

I 'Iraballr<r:

i".irtrÂ a" t"riizaçàu tios objctl\ (rs a que sc propunha o instrumento:

,;;"i;tà.t ;"'il adquiridos' produzidt's ou c(nlsÚuidr)s' quand* houver'

rciação dc trcinados c capacitados quar:tlc Íirr'<l caso:

rcluç'ikr dos scr\ içt)s prcstad()s: quund'-r houvcr;

",u,rprl.'rurn,a 
do rec0lhirnento (ltr saldtr de rL'cursos' quando houveÍ:

rcrnrrr rle colnpromisso lx)l'ÚIsi() tlo quul o CONVENENTE se obrig

d('cumentos r€lacionâdos ltr Colrvêuio' llos temlo§ do 
"§1" 

dcr an 3"

It.
I tÍ.
lv.

\: l.
vu

:l m§nter ()s

dir Pnrtarta

llltcnnitlisterial n" 507' ric' l0l I '

vtll, Exralo Bartcário
i.i-' i I'i, de prcscnça dos ounios Qu oàpacitâções' quando howerle ' .* 'ffii "j

x. rslürórir) dc prcstação,t";;,pit*"Jti " '"gi"rario 
n0 §IColtrv p€klcrx)veneflteài- 1|&C*

Plrírgrafo Prinreiro. 0 CO\VENfNTE rlcvcrá ser notificírd() prcviamente sobre as

in'cgularidarlts aPonladas. vro uotilicaçio eletronioâ por meio do SICONV^ devendo scr

rlcluida ntt al'iso a resPoc tiva Secrelaria da Fazenda c'u SecÍctaÍia similar" Caso nãtr

disp,rnivei a ntltitieaçã() elotrônica, ri notiíica9ã

i:ur] decluraqào tlc conlcúdo, com cói;ia Para a

sirnilar. devendr , , n.rtill.oÇâ,, ser rogistracla no

Parágrlfo Segundo. Caso a PrcstcçÀü de contas não seja'áProv ada 1do coNCEÚEilt§

.ruuiir'lot totlas as providências cabir.eis para regul arizaçlo da pendência

d3llr). â âutôri(l3(le compeicntc tio CONCT]DE)iTE, sob Pena tle responsabi

istrarà o fato ntl SICONV e adota ra as providências n ece;siirí:us à instauração da

(rnlns EsPccià1. ni>s tenn0s do t\2" do an' 7ó da Poitarir lnterministerial nn' í)7, &

lrarágrafo l'crceiro. A iuatlirnplürruia si' ;eri rcgisrada,no SICONV apos 45 1

cinco) dias da notiticaçào

dt- í'

Parágrafo Quarto' Casrt u5" tcnltu lrar tdr"r qualquer cxeuuçào lisicu' netn utilizâção dos

rc(rlrsr,(. o rctolhitncttt'' it tunt' u"t*' at' Tcsouro deverú Oc()rrst scm incidênciu dtls junrs tI*

ll l1)fll

(:I.,it]SULA DECI§{A PRIi\IEIRA
Frsc.{t.lzAÇÃo

?arágra fo Prirneiro. I'ara tl cÍ'ctivo acom

Plano tlc Trabalho. o CONCÊDEI\TE ob

Ponaria lntcrmirlisterial n" -i0?. de 201

CONCEDENI [, os scguintcs dtrcumerttos:

DO ACOMPANHAIVIÊNTO DA

ô5

('tbc ao CONCEDE:\TL excrccr as alribuições de uxndenaçào' ilcompanh§Ín§nt<r.

ii.,"r,rrÀe,* lr uliaçâo das açôs consBntes no Plano de TÚhalho'

l. rülatóno gerencial rJe cuntprimsnto dà^§ tlretas tisicas e de aplir'àçAo rJe recursos' bem

,.i,,«rr* g"ltOnlco fisico-Íinanceinr das despesas realizadas'

c0rno

I

:-Í
i



ll- rta trlntâ dias apirs t) l.rrnllnt) dir vigôncia rio (ilnvônio rciet§rio§ de execuçâo tisco e

tinanccir.a c pfcstaçào a" .un,or'iinoi].i r"ruturirr analítico rios produtos desctrvrrlvidos'

exlli 1,,:it.itt.ttlir t,s rcsultutltts alcarÇad('§'

Parágrufo Scgundo. () ( ONCEDEYTE porlcra proceder a altdÍüçàa tio periorlicrdade dos{

,"lrt.iii,.,, prc\ ista rl(, prrug,,'';Iílnt"' t'l'' ottirn c s{}licitàçào dc inftrrmaçôes aalciona;s;

sobrc trs rcsultatlos- , lt

t

ParágraÍu I'crcciro. 0 C OICEDI NTE destgnará um gestor Para realizar

aculrlranhâtllslltu ilcstc Conlônio. tr qu tàrâ' r0 mlnllro. uma visita "in I0cLl 3Cada

nr r,le colher int'ttnnaçõqs para o precnth irlcnto de "Relarôrio dç

Àcrlmpanhamento" elabtrrado Pc la SENAES, cr'rm vi§ta§ ate'§tar a exo'cuçâo do obj«o

conl eniatk'. assitn Lulô veriticaçio da regular aP licação das Parcelas de rcctrst.

e(nrdiciôtrândo suâ I ibcração to oumpritnenrt das msta§ pteviamefltc cstabelecida;.

iscisl rutscs. a li

Viil()r- dâ

Parágrafo Quârto. N(r §xCrC ício rias atividades de fiscalizaçâ'o e

clccuÇâo do obieto o CONC ED[,N'I'E Poderá se valsÍ (kr aPô10 da

R,ig iunal tio 'l'rabalho que se situe pr<ixima ao locat da execução <ieste Convênio. oo

I'ortaria Lí'l-E n'- 'lll-;- de l0 tíc ourubro dc 200?

Parâgrafo Quinto À tiscalizaçào conslstlrd cln:

l. .{icsie da aquisição dc bens c da execuçiri dos serviços réâl izados no âmbito río Convetrto

cetla rtrcdição. Prlr mcto ria veriticação da veriticaÇâo da compati bilidado dos

rlrrescnttd(ts nas nrediçr)cs com os quantitativos etltlvamçnte executados. ressall

rlislrtrsto no Titulo V. caPítulo VII Do proccdimentÔ SimpliÍicado de Fiscali

('(rnlriltâç Ào. Execuçãtl c AtontPanhamcnlo pâra Obras e Serviçrx de Êagcnharia de Pequemr

['ortaria lntcnniuistcrial CCt;TMF/MP 5071201 Il e

Í1. Verrticaçào de rcalizaçãr, tle procetlimento licitatório pelo cQnveoente atcndo-se á

druutlcltaçà<t ntr a contclnl$râneidade do certaru c: aôs PrcÇos iÍo lir-'itanle
quc itulg§:

tle reÊrênciai ao respêctiv() enquâdfilm cnlo.
'. endedor c sun comPa tibili<I.rdc com trs Preçd)s

olrjetir Çr.,llYcr]iado com () el'eti vânlcntc licitatlo: e, ao fcrrnecimento Pelo carn

!

ií.
n,

tle:c 1a;açào cxpressa tinnada pnr rep r cscntantc legal do ou entidads

rculi[Í(] I1(] SIC'O\\ que I substitua' atcstândo () atendim to à disposições legais ap
órgâ(,

DE\TE tle vr;rá comunicar ao Minist&iá

,,trl,"ãn .i"t".,"Aos indieios de critnc otr ilnprtrhidatle admlotstrâtlvâ' '

Púhlico

A tiscrlização pelo CONVEN ONTE corxiste nÂ stividsde administrativa

ri;t;ü;.';;;;iüna Lü n'8'ó66' de lee3' cnm a linrlrdade de verificsr o

disposições contratuas. tecnlcas e administrativas em todos os seus

Parágrafo Sêtimo
rcalizatla dc nrodir

cuntprrlrsut() das

rspcctrls

(]I,ÁUSt-, LA DEClI{Â SEGUNDÀ' D,{ DIVULGAÇÂÔ

Obnr:a'se o C0]\VEi,íENTE. em razãçr deste Convênio-. .a 
fazer con§tar identiticagto do

iíÜiÍt,i-õ iJóLR tu a" nruisiÉüo Úo TRABATHo E EMPREcc) - MrE e da

sECRETARIA NAclo\AL ói'iCõlãrvrle soLIDÁRlA - sENAES' nrx fonnuláriru'

caúazes. ti'rlhett-rs. anúncios t;;;ti* na mídia' assim cttmo produtos de convênios e

,. 1,, ll'4 r'+"
'i

)

j',r



conlrat()s- tais como iivros. relattrrios' vírle'os' «l-room' internet c outÍos tneios de dil'utEção'

ohsclvanilo-sc a lcgislaçio elcitoral vigentc'

PlrágraÍo Prirneiro' r\ idcnrilrçaçiro tlo Citrr e r'r F{"11: dt'lVlinisterio do Trabalho'e !

Fmnrrs{, llrE c tta 
""o"i:'i::':;"i'l';t;;i"i's"litlária 

- sENAES dcrcrá r«:ebcro

rn,-:ir,,i Jestaquc .'t".t" 'i 'a.,'tt1ti.-'lü" 
.i,'Li'*iEf :t'I, conlbmre Malrual de Lso da 1

\.larca c Assinatura. puf iitit"nas At' Gt,'",nt' Federal (no sire wu"rv'Planalto'gtlv'br)' 
' 'i t

Parágrafo Stgundo' l-icit v«lolla a ulilização lle §mbolos pàrtidáric's em qualqus m eÍi'âl ' *t:
dc rirluigaçinr

(:T,Á( ST.t-,\ DÉCT ,\.f ERCETR.T. DÀ DE\UICt.d E D.A RESCISÀO
' *.í ..h

() riia,.lirnP lemettto de quatsquer das çláusulas Pactuadas Pela CONVEIiEItiTE Ou. al

tllsirJadc ou incorreção e intixlnaçio em qualqucr documento apreserrladc
d

COi\\:E\ ENTE ou qualqucr outla circunstâlrcis que en§cJe a instauração de Torn

Contas Espccial. conslituelll lnollvos parr a r«;cisão deste Convênio'

Parágrafo Prinrei ro, Alénr tlos tlotivtrs elencadr:s

1xr,.l cr'â scr rcsctndi à.r p"l.'rs Panicipcx. obsewado' ai

S.ô(,ó. dc l99l

c Convênio Ptrdcril ser tlenunciado âlquer teYnÍx)

os resptrrrsabilidacl es das ohrigçõês decorrentcs doPtrágrafo Segundo list

ParticrPes. imPutand*lhes

teuha vigidrl o Convôuitl'

pa r'.i sraío r c rcci ro q:]:*l jl,:ll' l] §i; "iill"ix ;l'ãffi '"l,iffi "i1fi§":I l,
Hi:::il: ,'.1il§'J.:":i)"J;::'::i:.::;,il;i:i,-*:::*x:'",:1",:i::"13,?T.ii;xi
,)-.r,/\, r"llPÍ{ )Ír(rgar cl tlc ttrltla tf i- ti'n *.-"ir Oi' intt""çau de tomada dc c''tntas cspecial

il.r.'ut,'', u, ntiapartrtll itl Prop()rei\nlJl'

parigraro euar,o.,Scn.r.r:).',ffi:.::-,il1:;;J:Ui#r::ffi["lYt::.t]i]ti[ltft ii
,i:il:;ll..-;:i:',,t"H§'àlT""l"""t:: i:il"l'.' ,":"::'í:d.'.tf 

'ffi:11#,tt51i?*iutil 

l, l

,,,il 
'".r,',r,, 

,.t'"'*à" du irpr.»açào Ju Plcstaçã(\ de conlas.e i]§:§ii::]i".i"tirriã
i'r,rrrr. Esp.'.inl. in't"p"ntt""tt'l'i'"lli.l ttl*'"it"'o do tàhr ao Tribunal de corrtas da Ü riiãir

e u., \linistcno Púhliçt'

Palisrafo Quinto \a hrp'\tcsc tlc r':sctsà" desle Conr'ênio' quartrJo resulte dúo uo c{1io' ; '

:;.;:';;;t;;tào tlc «rnraJa (lc c()nIüs cspcct.l

l.ci. n"

t:, n

I

CI.,AUSULA DÉCIMA QUARTA - DÂ PUBLICAçÃÓ

0 COICE,DÊNTE Provi<Jenciará. às suas elpensas' publicação no Diário Olicial. ttu União.

do exlrat() do prcsetrte Convênlo' no plazo de ató vlntc dias a conmr cle sua assrtratuÍü. na

tirnla tlo art. (>1, parágntb único' da Lei n'. 8.66ó. de 1993. bem çtrmtr fto Portâl

1
('i rnvôni(ls. tlQS termo§ do tlÍl 4ó {lâ Pr,úâric l lermin istcrial n'. 507" de 201 t

dtx



1) ( O\\ l-\1.\Tf. (lc\crrt (i'rr
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Sr:ercllttir, \aci()lrltl dt trct:tlottrit Soirrlali'l

r t. ist l...\ I)tl(:lIl\ Qt'l§'L\ 1)r\ ( ()\( rt'l'\(rt()

( t. !t.51.t..\ l)1"( l\1.{ sl.§'l \ - lx) ]'oR(]

\;i., l,rsrlt[, ri\Llr] r.r !:{!llclli,tç:lL! J.iLlL'sa rclet., ii ( }rrusrri; [)cctirtri Qtttlttll' :ü]'l i\)lt]l)Ll':lie
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lirt11u:iterlclll\lrLll]ll:11{'.Ltlllcsllllsdrtgui;llcotclirrltritl!iifrc:*11{ilritislcstrl}lIlll]t;is'
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#
MINISIÉRIO DO TRABATHO

ubsecÍelqÍio de Economio Solidóío

PRI}IEIRO TERNTO ÂDITIVO ÀO CO\T!'ÊNIO

SENAES Ii' 7E2971IZOI3 CELEBRÂDO ENTRE A

i,Nriã, pon INTERMÉDIo po vrxnlÉ*to »o
TRABALIIo, lrnlvÉs DA SUBSECRETRIA DE

EcoNovh sormÁnu - SENAES' E o GovERNo

DO í,STADO DE SERGIPE, POR IIiTER\TÉDIO

S'CRETARIÀ DE ESTADO DO METO '{MBIENTE E

Dos RECURsos gÍonlcos - sENÍÀRH/sE

ãurettunaoo .r pnonnoceÇÃo on vrGÊxcre

oo corvÊxro.

A UNIÃO. por intermédio do MINISTÉRI0-?9-.'*'{*À"HO ' MTB' arravés da

suBsECRETÀRn »p rcóxoúra solmÁRIA - SENAES represenndo pelo

Subsecretário de Economia s"uãatit' úr'Lr'mo OLDAK0SKI' CPF n' 1749'15 t e

Identrdade n' S.8 -l "*pJia" 
pela SSP/PR' tendo em visu a competência que lhe foi

,jelesada por nteio do an. l0 dt;;i;LM ;' 812' de l8 de junho de 2015' e o GovERNo

;"d"ffiffio;;lanclpe. pã''i"ã*eoi' da sECRETA-RIA DE EsrADo Do )IEIo

AIIBIENTE E Dos RECURsõs i;õiüãôs - sEMÀRIUSE' representadâ por oLIYIER

FERREIRA DAS CHAGÀS, cin ';---+a8'06 
e Identidade n' -249' expedida pela

SSPISE. resolvem celebraÍ este ierÀ 'qa'ti'o de conformidade com os elemenlos constantes do

;;;;;;;4rr5-000285i2013-58' mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRI1VIEIBA - DO OB'IÊTO

Este Termo Aditivo tem pÔÍ objeto prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Quinta do

a;.,#;"" ã;;izõir.'a" rr'a. aãr".,'uio a. )orr para 3l de dezembro de 2o1E.

Pa.iágrafo Único. Em conscquênLia. {a {firjeão 
efetuada' tica reformulado o Plano de Trabalho'

conànle do respecúro proccsso admmlstÍatrvo'

CLAÚSUL,{ SEGUNDA _ DA RATIEICAçÃO

Ficam ratificailas as demais cláusulas e condições

Brz-sília -DF, fu de

/1'

Convênio ora aditado

lr.u or ror, .

&/:

fixadas no

fr6,"
L

N,4TÀI,I\O OSKI
Subsecreláriô onomia Solidária

1,.',.i
oLlv#idRHlÀ+dÉÀo"n' .

SecretÍrio de Estado do üero Ambi{nte e dos Recursos HtdÍlcos so

Estado de SergiPe



MINISTÉRIO DA CIDADANIA

SEGUNDO TERMO ADlrlvo AO CONVÊN|o Ne 78.2971/2073', CELEBRADO

É*iãió r'*,t.ÉRto on ctolonNlA, PoR INTERMÉDlo-Do. DEPARTAMENTo

;; ;;;;,õ^rItôLronnrr DA sEcRETARIA NACIoNAL DE INCLUSÃo soclAl

;;o;;iuÀ ü*tÀrun - orsous.nlsP, E o GovERNo Do ESTAD' DE SERGIPE'

pôãlrltinr,rrroro DA sECRETARIA DE ESTADo Do MElo AMBIENTE E Dos

RECURSos HÍDRlcos - SEMARH'

AUNIÃo,porintermediodoMlN|STÉRloDAC|DADANlA,atravesdoDEPARTAMENToDEEcoNoMlA
solroÁRrn DA SECRETARIA *nãiô-r.rni óE INCLUSÃo socrAL E PRoDUrlvA URBANA - DESoL/sENlsq

representada pela secretária u..ion.r à. lnclusão Soclal e Produrlva Urbana, RlrA DE cAsslA TRINcA PASSOS'

CPF np ,570.28 e ldentrdade ns - 61 7 - rexpedida pela SSP/SP' eaSECRETARIADE ESIADO DO

DESENVOLVIMENTO URBANO i- iUSrrúTNSI LI OAD E - SEDURBS dO GOVETNO dO EStAdO dC SCTgiPC'

representada por UBIRAIARA anRRiro SANTOS' portador do cPF n' t 22O 2Ú 'e ldentrdade n'

6.9 expedida pela SSP/SE, resolvem celebrar este Termo Aditivo de conformldade com os elementos

constantesdoProcessons47975000285l2aB-58'medianteasseguintescláusulasecondições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

EsteTermoAditivotemporobjetoasub.rogaçãodoConvênionglS2glLlzoT3,daSecretariadeEstadodo
í\,4eio Ambiente e dos Recursos Hiaricos srúnnH, para a secretaria de Estado do Desênvolvimento urbano e

sustentabilidade ' SEDURBS d" ã;;;;t do Estaio de sergipe', em virtude da edição e aplicação da Lei

Estadual nq 8.496, de 28 de dezembro de 2018'

CLÁUSULA SEGUNDA. DA TRANSIERÊNCIA DO SALDO DOS RECURSOS

CaberáÀSecretarradeEstadodoDesenvolvimentoUrbanoeSustentabilidade.SEDURBS,queassumea
execução do convênio ns lgzgl;lZói1, prãuid"n.i.l. junto à agência bancária correspondente, a solicitação

de transferência do saldo dos recursos para a nova conta t '"'ib"ut' 
para dar continuidade à execução do

objeto pactuado, ae contormioaàã .ã. 
" 

s 2q da cláusula oitava - Dê Execução das Despesas do Termo de

Convênio.

cúUSULA TERCEIRA . DA PUBLICAÇÃO

oDepartamentodeEconomiaSolidáriadaSecretariaNacionaldeInclusãoSocialProdUüVaUrbana
providenciará, àr rur, 

"*p"nr.r,'orúit.rçe" 
no Diário oficial da união, do extrato do presente aditamento, no

prazo de ate vinte dias a conrar ã11u. ..rin.trrr, na forma do art. 61, parágrafo Único da Lei ne 8 666/93'

bem como no portal aos convênts, nos termos do art. 32 da Portaria lnterministerial ns 424, de 30 de

dezembro de 2016





https://sci.cidadania. gov.br/sci/controladorphp?acao=documento tmpr
SIrl \ÍC - 6110190 - Tcrnro Atlitivo

MINISTÉRIO DA CIDADANIA

sEGUNDO TERMO ADlTlvo AO CONVÊNIo Ne 7e297tl20l3

CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DA CIDADANIA' POR INTERMÉDIO

DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA SOTIDÁRIA DA SECRETARIA

*Ãa,o*o'- DE lNcrusÃo soclAt E PRoDUTIvA URBANA DA

SECRETARIA ESPECIA| Do DESENVOLVIMENTO SOCIAL' E O ESTADO DE

SERGIPE - SECRETARIA DE ESTADO DESENVOLVIMENTO URBANO E

SUSTENTABII-IDADE/SEDURBS, OBJETIVANDO A ALTERAçÃO 
.DO

CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURíDICA/CNPJ E A PRORROGAçAO

DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO.

oMlNlsTÉRloDAclDADANlA,porintermédiodoDEPARTAMENToDEEcoNoMlAsoLlDÁR|Ada
SECRETARIA NACIONAL DE INCLüSÃO SOCIAL E PRODUTIVA URBANA dA SECRETARIA ESPECIAT DO

DESENV,L,IMENT9 soclAt, -pr"r"nt.ao pelo secretário Especial de Desenvolvimento social'

WELINGToN colMBRA, ponadoi do CPF ne I81 Oo e da ldentidade ne f893' expedida

pelaSSP/ES,eoESTADODESERGIPE.SECRETARIADEEsTADoDESENVoLVIMENToURBANoE
SUSTENTABITIDADE/SEDURBS, 

- 

'"p'"'"nt'dt 
por UBIRAJARA BARRETO SANTOS' CPF n"

r t22O.28 e ldenüdade n" !r t expedida pela SSP/SE' resolvem celebrar este Termo Aditivo

naconformidadedoselementosconstantesdoProcessonq4TgT5.00028s/2013-58,medianteas
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Termo tem por obieto a alteração do CADASTRo NACI-OJIAL DE PESSOA JURÍDICA/CNPJ' do CNPJ

Na 13.128.798/0026-s1 para ;;;'";t ãNtpl' a+e+r'ze7looo7-73' em virtude da publicação do

Decreto Estaduar ns 40.385 d; 05"de lunho de 201g, que dispõe sobre a inscrição do Governo de

sergipe e de seus órgãos a. niÃinirtraçao Direta no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica/cNPJ e a

Prorrogação da Vigência do convênio l82g11l2)7l' de que trata a Cláusula Quinta do instrumento

."t"UrJdá, de 31 de dezembro de 2019 para 31 de dezembro de 2020'

CLÁUSULA SEGUNDA- DA TRANSFERÊNCIA DO SALDO dOS TECUTSOS

CaberáàSecretariadeEstadodoESTADODESERG|PE-SECRETARIADEEsTADoDESENvotvIMENTo
uRBANo E SUSTENTABILIDADE/SEDURBS, que assume a execução do Convênio, providenciar iunto à

"=*à.i,.-u.".ar,r.orr"rpond"nt", 
a solicitação de transferência do saldo de recursos para a nova

contacorrenteaserabertaO"t-O"continuidadeàexecuçãodoobjetopactuado'deconformidade
com o § 2s da Cláusula Oitava - Da Execução das Despesas' do Termo de Convênio

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBTICAçÃO

o DEPARTAMENTO DE ECONOMIA SOLIDÁR|A providenciará' às suas expensas', publicação no Diário

oficial da União, do extrato do presente aditamento, no prazo de até vinte dias a contar de sua

I of2
18112'l0l9l3:01



assinatura, na forma do art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, bem como no Portal dos

Convênios, nos termos do da legislação vigente.

CLAÚSULA QUARTA � DA RATIFICAÇÃO

Ficam ra ficadas as demais cláusulas e condições fixadas no Convênio ora aditado.

WELINGTON COIMBRA
Secretário Especial do Desenvolvimento Social

UBIRAJARA BARRETO SANTOS
Secretário de Estado Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade/SEDURBS

Documento assinado eletronicamente por UBIRAJARA BARRETO SANTOS, Usuário Externo, em

17/12/2019, às 09:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II,
da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por Welington Coimbra, Secretário(a) Especial de
Desenvolvimento Social, em 17/12/2019, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento

Social.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.cidadania.gov.br/sei-

auten cacao , informando o código verificador 6310290 e o código CRC 7DD693A4.

Referência: Processo nº 47975.000285/2013-58 SEI nº 6310290

SEI/MC - 6310290 - Termo Aditivo https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...

2 of 2 18/12/2019 13:07
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finalidade de transportar alimentos no Ámbito da Estrutura de Mobilidade do Sistema
Nacional de SeguranÆa Alimentar e Nutricional do MunicÌpio, oriundo do Contrato
Administrativo n� 27/2021. RECURSOS: Valor Global R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil
reais). DOADOR: UNI¢O, representada pelo Sr. RONALDO VIEIRA BENTO - Ministro de
Estado da Cidadania, inscrito no CPF n� 899.317.935-20. DONAT RIO: MUNIC¬PIO DE
SIDROL¡NDIA/MS, representado pela Senhora VANDA CRISTINA CAMILO - Prefeita
Municipal de SIDROL¡NDIA /MS, inscrito no CPF n� 638.072.381-15. Data da Assinatura:
29/06/2022.

EXTRATO DE TERMO DE DOA¦¢O N� 92/2022

PROCESSO: 71000.044357/2022-61 - Termo de DoaÆÂo celebrado entre a UniÂo, por meio
do MINIST¨RIO DA CIDADANIA - inscrito no CNPJ sob o n� 05.526.783/0001-65, e o
MUNIC¬PIO DE JARAGUARI/MS, inscrito no CNPJ sob o n� 03.501.533/0001-45. OBJETO:
DoaÆÂo de 01(um) veÌculo utilitÀrio de carga com baÙ isotÈrmico IVECO DAILY, com a
finalidade de transportar alimentos no Ámbito da Estrutura de Mobilidade do Sistema
Nacional de SeguranÆa Alimentar e Nutricional do MunicÌpio, oriundo do Contrato
Administrativo n� 27/2021. RECURSOS: Valor Global R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil
reais). DOADOR: UNI¢O, representada pelo Sr. RONALDO VIEIRA BENTO - Ministro de
Estado da Cidadania, inscrito no CPF n� 899.317.935.20. DONAT RIO: MUNIC¬PIO DE
JARAGUARI/MS, representado pelo Sr. EDSON RODRIGUES NOGUEIRA - Prefeito Municipal
de JARAGUARI/MS, inscrita no CPF n� 286.320.601-04. Data da Assinatura: 29/06/2022.

EXTRATO DE TERMO DE DOA¦¢O N� 97/2022

PROCESSO: 71000.042536/2022-64 - Termo de DoaÆÂo celebrado entre a UniÂo, por meio
do MINIST¨RIO DA CIDADANIA - inscrito no CNPJ sob o n� 05.526.783/0001-65, e o
MUNIC¬PIO DE BRASIL¡NDIA/MS, inscrito no CNPJ sob o n� 03.184.058/0001-20. OBJETO:
DoaÆÂo de 01(um) veÌculo utilitÀrio de carga com baÙ isotÈrmico IVECO DAILY, com a
finalidade de transportar alimentos no Ámbito da Estrutura de Mobilidade do Sistema
Nacional de SeguranÆa Alimentar e Nutricional do MunicÌpio, oriundo do Contrato
Administrativo n� 27/2021. RECURSOS: Valor Global R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil
reais). DOADOR: UNI¢O, representada pelo Sr. RONALDO VIEIRA BENTO - Ministro de
Estado da Cidadania, inscrito no CPF n� 899.317.935.20. DONAT RIO: MUNIC¬PIO DE
BRASIL¡NDIA/MS, representado pelo Sr. ANTONIO DE P DUA THIAGO - Prefeito de
Municipal de BrasilÁndia/MS, inscrito no CPF n� 205.669.721-15. Data da Assinatura:
29/06/2022.

EXTRATO DE TERMO DE DOA¦¢O N� 84/2022

PROCESSO: 71000.042311/2022-16 - Termo de DoaÆÂo celebrado entre a UniÂo, por meio
do MINIST¨RIO DA CIDADANIA - inscrito no CNPJ sob o n� 05.526.783/0001-65, e o
MunicÌpio de Ponta PorÂ/MS, inscrito no CNPJ sob o n� 03.434.792/0001-09. OBJETO:
DoaÆÂo de 01(um) veÌculo utilitÀrio de carga com baÙ isotÈrmico IVECO DAILY, com a
finalidade de transportar alimentos no Ámbito da Estrutura de Mobilidade do Sistema
Nacional de SeguranÆa Alimentar e Nutricional do MunicÌpio, oriundo do Contrato
Administrativo n� 27/2021. RECURSOS: Valor Global R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil
reais). DOADOR: UNI¢O, representada pelo Sr. RONALDO VIEIRA BENTO - Ministro de
Estado da Cidadania, inscrito no CPF n� 899.317.935.20. DONAT RIO: MUNIC¬PIO DE
PONTA POR¢/MS, representado pelo Sr. H¨LIO PELUFFO FILHO - Prefeito Municipal de
Ponta PorÂ/MS, inscrito no CPF n� 204.038.521-53. Data da Assinatura: 29/06/2022.

EXTRATO DE TERMO DE DOA¦¢O N� 99/2022

PROCESSO: 71000.042540/2022-22 - Termo de DoaÆÂo celebrado entre a UniÂo, por meio
do MINIST¨RIO DA CIDADANIA - inscrito no CNPJ sob o n� 05.526.783/0001-65, e o
MUNIC¬PIO DE MATUP /MT, inscrito no CNPJ sob o n� 24.772.188/0001-54. OBJETO:
DoaÆÂo de 01(um) veÌculo utilitÀrio de carga com baÙ isotÈrmico IVECO DAILY, com a
finalidade de transportar alimentos no Ámbito da Estrutura de Mobilidade do Sistema
Nacional de SeguranÆa Alimentar e Nutricional do MunicÌpio, oriundo do Contrato
Administrativo n� 27/2021. RECURSOS: Valor Global R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil
reais). DOADOR: UNI¢O, representada pelo Sr. RONALDO VIEIRA BENTO - Ministro de
Estado da Cidadania, inscrito no CPF n� 899.317.935.20. DONAT RIO: MUNIC¬PIO DE
MATUP /MT, representado pelo Sr. BRUNO SANTOS MENA - Prefeito Municipal de
MatupÀ/MT, inscrito no CPF n� 028.264.041-05. Data da Assinatura: 29/06/2022.

SECRETARIA EXECUTIVA

SECRETARIA DE GEST¢O DE FUNDOS E TRANSFER©NCIAS
DIRETORIA DE TRANSFER©NCIAS DO ESPORTE E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

AVISOS DE ANULA¦¢O

AnulaÆÂo do ConvÉnio n� 880642/2018, firmado entre MINISTERIO DA CIDADANIA e
MUNICIPIO DE AVEIRO, Processo Administrativo 58000009450201885 - Objeto: ImplantaÆÂo
e Desenvolvimento do Programa Esporte e Lazer da Cidade (PELC) - Comunidade
Tradicionais no MunicÌpio de Aveiro/PA. - Motivo anulaÆÂo: Diante do exposto, devido ¿
nÂo execuÆÂo do objeto pactuado, nÂo hÀ que se falar em anÀlise do cumprimento do
objeto, uma vez que nÂo houve implementaÆÂo das aÆÔes estruturantes, ou repasse, ou
ingresso de valores, tampouco efetiva execuÆÂo devido aos fatos relatados no presente
parecer..

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE CONTRATO N� 17/2022 - UASG 550005 - C.G.L.C./ MC

N� Processo: 71000.017584/2022-14.
Inexigibilidade N� 11/2022. Contratante: MINIST¨RIO DA CIDADANIA.

Contratado: 00.360.305/0001-04 - CAIXA ECON³MICA FEDERAL. Objeto:
PrestaÆÂo de serviÆos pela Contratada ¿ Contratante abrangendo todas as atividades de
gestÂo operacional para execuÆÂo dos contratos de repasse firmados no Ámbito dos
programas e aÆÔes geridos pela Contratante, lastreados com recursos consignados no
OrÆamento Geral da UniÂo, a tÌtulo de transferÉncia voluntÀria, para os Contratos de
Repasse vinculados atÈ o ano orÆamentÀrio de 2017. a) "Anexo I - Detalhamento dos
ServiÆos", "Anexo II - Da Metodologia de PreÆos", "Anexo III - Contratos de Repasse
Vinculados", aplicÀveis aos contratos de repasse celebrados atÈ 2017. Fica ajustada a
aplicaÆÂo de dispositivos da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n� 424, de 30 de
dezembro de 2016, naquilo que couber e beneficiar a consecuÆÂo dos Contratos de
Repasse celebrados anteriormente ¿ data da sua publicaÆÂo, conforme disposto no seu
Anexo I - Detalhamento dos ServiÆos.

Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. VigÉncia: 30/06/2022 a
30/06/2025. Valor Total: R$ 1.000.244,25. Data de Assinatura: 30/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 30/06/2022).

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITA¦¢O N� 26/2022 - UASG 550005

Dispensa de LicitaÆÂo n� 26/2022 - UASG:550005, oriunda do Processo n.�
71000.055198/2022-21. Objeto: DoaÆÂo com encargos de maquinÀrios, conforme
especificaÆÔes Contrato Administrativo n�. 37/2021 (SEI n� 11766020), destinados ao
incremento da renda e do patrimÓnio dos beneficiÀrios, a partir da geraÆÂo de
excedentes nas atividades produtivas apoiadas, por meio da mecanizaÆÂo da atividade
agrÌcola por famÌlias rurais que se encontram em situaÆÂo de vulnerabilidade ou
extrema vulnerabilidade como forma de prover a infraestrutura mecÁnica para famÌlias
inscritas no Cad¹nico e que possuam domicÌlio rural, conforme dispÔe a Portaria MC �.
755, de 22 de marÆo de 2022, que dispÔe sobre a Estrutura de MecanizaÆÂo AgrÌcola

no Ámbito do Sistema Nacional de SeguranÆa Alimentar e Nutricional (MAG-SAN), e dÀ
outras providÉncias. Com fundamento no Art. 17, inciso II c/c �4�, da Lei n� 8.666/93.
DeclaraÆÂo de Dispensa em 30/06/2022. LUIZ ANTONIO GALV¢O DA SILVA GORDO
FILHO. SecretÀrio Executivo. RatificaÆÂo em 30/06/2022. RONALDO VIEIRA BENTO
Ministro de Estado da Cidadania. Valor Global dos Bens a serem doados: R$
11.670.413,99.

COORDENA¦¢O-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA¦¢O N� 14/2022 - UASG 550006

N� Processo: 71000049748202272 . Objeto: ContrataÆÂo de 1 (uma) vaga no evento
intitulado ResponsabilizaÆÂo de Agentes PÙblicos e Privados Perante os Tribunais de
Contas, com vistas a atender a demanda da Assessoria Especial de Controle Interno, com
carga horÀria de 16 horas, na modalidade presencial, promovido pela empresa YANNE
Cursos LTDA, a realizar-se no perÌodo 7 a 8 de julho de 2022. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 25�, Inciso II da Lei n� 8.666 de 21�/06/1993.. Justificativa:
CapacitaÆÂo de servidores desta Pasta. DeclaraÆÂo de Inexigibilidade em 22/06/2022.
MURILO DAVI LORDELLO. Coordenador-geral de GestÂo de Pessoas Substituto. RatificaÆÂo
em 29/06/2022. ANTONIO JOSE OLIVEIRA LINS. Subsecretario de Assuntos Administrativos.
Valor Global: R$ 3.250,00. CNPJ CONTRATADA : 19.033.824/0001-96 YANNE CURSOS
LTDA .

(SIDEC - 30/06/2022) 550006-00001-2022NE000001

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA NACIONAL DE INCLUS¢O SOCIAL E PRODUTIVA

EXTRATOS DE ADES¢O

Termo de AdesÂo Ao Programa Alimenta Brasil. ReferÉncia: Processo 71000.052743/2022-
27 no qual o MunicÌpio de ITAMB¨/BA manifesta interesse na AdesÂo ao Programa
Alimenta Brasil. INSTRUMENTO: Termo de AdesÂo n� 01123/2022. OBJETO: AdesÂo do
MunicÌpio ao Programa Alimenta Brasil, conforme previsto no artigo 37 da Lei n� 14.284,
de 29 de dezembro de 2021, a fim de cooperar, no Ámbito de seu territÒrio, para a
execuÆÂo do Programa. VIG©NCIA: 60 (sessenta) meses, a partir da data de publicaÆÂo,
prorrogÀvel automaticamente por igual perÌodo desde que nÂo haja manifestaÆÂo contrÀria
das partes do extrato no DiÀrio Oficial da UniÂo. DATA DE ASSINATURA: 30/06/2022.
SIGNAT RIO: JOS¨ CANDIDO ROCHA ARAUJO, Prefeito Municipal de ITAMB¨/BA - CPF n�
119.246.595-49

Termo de AdesÂo Ao Programa Alimenta Brasil. ReferÉncia: Processo 71000.051364/2022-
10 no qual o MunicÌpio de ITAPITANGA/BA manifesta interesse na AdesÂo ao Programa
Alimenta Brasil. INSTRUMENTO: Termo de AdesÂo n� 1109/2022. OBJETO: AdesÂo do
MunicÌpio ao Programa Alimenta Brasil, conforme previsto no artigo 37 da Lei n� 14.284,
de 29 de dezembro de 2021, a fim de cooperar, no Ámbito de seu territÒrio, para a
execuÆÂo do Programa. VIG©NCIA: 60 (sessenta) meses, a partir da data de publicaÆÂo,
prorrogÀvel automaticamente por igual perÌodo desde que nÂo haja manifestaÆÂo contrÀria
das partes do extrato no DiÀrio Oficial da UniÂo. DATA DE ASSINATURA: 30/06/2022.
SIGNAT RIO: JOSE ROBERTO DOS SANTOS TOLENTINO, Prefeito Municipal de
ITAPITANGA/BA - CPF n� 984.491.095-15

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EspÈcie: Termo Aditivo de AlteraÆÂo da VigÉncia N� 000008/2022 ao ConvÉnio N�
782348/2013. Convenentes: Concedente: MINISTERIO DA CIDADANIA, Unidade Gestora:
550008. Convenente: SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIFICACAO, CNPJ n�
08693255000199. A prorrogaÆÂo da vigÉncia do convÉnio n� 782348/2013, de 30/06/2022
para 01/04/2023, com objetivo de cumprir as metas pactuadas ao executar o total do
recurso disponibilizado no referido convÉnio. Valor Total: R$ 4.725.000,00, Valor de
Contrapartida: R$ 236.250,00, VigÉncia: 30/06/2022 a 01/04/2023. Data de Assinatura:
31/12/2013. SignatÀrios: Concedente: DELCIMAR DE OLIVEIRA SILVA, CPF n� 58447750159,
Convenente: ALBERES HANIERY PATRICIO LOPES, CPF n� 037.139.124-59.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EspÈcie: Termo Aditivo de AlteraÆÂo da VigÉncia N� 000005/2022 ao ConvÉnio N�
776057/2012. Convenentes: Concedente: MINISTERIO DA CIDADANIA, Unidade Gestora:
550008. Convenente: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO -SETE, CNPJ n�
03589899000118. AlteraÆÂo da vigÉncia do convÉnio. Solicita-se mais 12 meses para
execuÆÂo do convÉnio: de 30/06/2022 para 30/06/2023. Valor Total: R$ 4.830.000,00,
Valor de Contrapartida: R$ 230.000,00, VigÉncia: 30/06/2022 a 30/06/2023. Data de
Assinatura: 28/12/2012. SignatÀrios: Concedente: DELCIMAR DE OLIVEIRA SILVA, CPF n�
58447750159, Convenente: MARIA CLAUDIA GOMES CHAVES, CPF n� 977.313.663-91.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EspÈcie: Termo Aditivo de AlteraÆÂo da VigÉncia N� 000005/2022 ao ConvÉnio N�
782971/2013. Convenentes: Concedente: MINISTERIO DA CIDADANIA, Unidade Gestora:
550008. Convenente: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E
SUSTENTABILIDADE, CNPJ n� 34841267000123. ProrrogaÆÂo do prazo de vigÉncia do
convÉnio em 276 dias. Valor Total: R$ 4.800.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 240.000,00,
VigÉncia: 30/06/2022 a 01/04/2023. Data de Assinatura: 27/12/2013. SignatÀrios:
Concedente: DELCIMAR DE OLIVEIRA SILVA, CPF n� 58447750159, Convenente: UBIRA JARA
BARRETO SANTOS, CPF n� 454.220.285-20.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PART¬CIPES: A UniÂo, por intermÈdio do MinistÈrio da Cidadania, e a Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Humano da ParaÌba. ESP¨CIE: Termo Aditivo n� 05 ao ConvÉnio
Plataforma +Brasil n� 852350/2017 - Processo n� 71000.062715/2017-51. OBJETO: O
presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogaÆÂo do prazo de vigÉncia do ConvÉnio
Plataforma +Brasil n� 852350/2017 atÈ 30/06/2023, em conformidade com o novo Plano
de Trabalho aprovado, que passa a fazer parte integrante do ConvÉnio original. VIG©NCIA:
AtÈ 30 de junho de 2023 DATA DE ASSINATURA: 30/06/2022. SIGNAT RIOS: ROBSON
TUMA, SecretÀrio Especial de Desenvolvimento Social - CPF n� 126.972.828-82, pelo
Concedente e CARLOS TIB¨RIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES, SecretÀrio de Estado de
Desenvolvimento Humano da ParaÌba - CPF n� 057.629.154-41, pela Convenente.

SECRETARIA NACIONAL DE CUIDADOS E PREVEN¦¢O �S DROGAS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITA¦¢O N� 64/2022

N� Processo: 71000.029896/2022-71. Objeto: A doaÆÂo do veÌculo NISSAN FRONTIER XE 25
X4, Placa: JKD5774, UF: GO, MunicÌpio: GoiÁnia, Ano fabricaÆÂo: 2011, Ano modelo: 2011,
Cor: PRETA, Chassi: 94DVCUD40BJ797108, Motor: YD25290915T, RENAVAM: 328909475.
TERMO DE DISPENSA DE LICITA¦¢O (SEI 12593063). Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 17, �4� e art. 26, caput, da Lei n. � 8.666/93, Lei n. � 11.343, de
23 de agosto de 2006, Lei n. 7.560, de 1986, Portaria SENAD/MJSP n� 1/2020, de 10 de
janeiro de 2020 e Portaria SENAPRED/MC n� 513/2020. Justificativa: LicitaÆÂo dispensada
para a doaÆÂo de bem apreendido em decorrÉncia do trÀfico, realizada exclusivamente
para fins e usos de interesse pÙblico em benefÌcio ¿s OrganizaÆÔes da Sociedade Civil - OSC
que atuam na reduÆÂo da demanda de drogas. DeclaraÆÂo de Dispensa em 30/06/2022.
CL UDIA GON¦ALVES LEITE. Diretora do Departamento de PrevenÆÂo, Cuidados e
ReinserÆÂo Social. RatificaÆÂo em 30/06/2022. QUIRINO CORDEIRO J¹NIOR. SecretÀrio
Nacional de Cuidados e PrevenÆÂo ¿s Drogas. Valor Global: Sem custo ¿ AdministraÆÂo.
DONAT RIA: ASSOCIA¦¢O CASA DA BEN¦¢O MISSION RIA, CNPJ: 33.764.944/0001-94

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
cristiane.vieira
Realce

cristiane.vieira
Realce
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. PARADOR MORADA DAS FLORES COMERCIO E SERVICOS
EM TURISMO RURAL LTDA

14185.030246/2021-32 ND 20.217.463-8 640,82

. PATRICIA DAMIANI MALTA 14185.030721/2021-71 ND 20.217.958-3 21.764,89

. PAULO EURIDES FERREIRA SEFFRIN 14152.171704/2021-70 AI 22.201.048-7 2.296,56

. PAULO EURIDES FERREIRA SEFFRIN 14152.171706/2021-69 AI 22.201.050-9 1.804,44

. PAULO EURIDES FERREIRA SEFFRIN 14152.171709/2021-01 AI 22.201.053-3 1.968,48

. PAULO EURIDES FERREIRA SEFFRIN 14152.171711/2021-71 AI 22.201.055-0 16.634,83

. PAULO EURIDES FERREIRA SEFFRIN 14185.029510/2021-95 ND 20.216.716-0 193.265,82

. PONTGRAF IMPRESSOS LTDA 14152.180240/2021-92 AI 22.209.580-6 146,76

. PONTGRAF IMPRESSOS LTDA 14185.030983/2021-35 ND 20.218.232-1 6.602,75

. R D R CONSTRUCOES LTDA 14152.180026/2021-36 AI 22.209.366-8 1.388,05

. R D R CONSTRUCOES LTDA 14152.180083/2021-15 AI 22.209.423-1 880,56

. R D R CONSTRUCOES LTDA 14185.030856/2021-36 ND 20.218.101-4 2.114,75

. RC COMERCIO E CONSERTO DE MOVEIS LTDA 14152.000437/2022-38 AI 22.255.540-8 587,04

. RC COMERCIO E CONSERTO DE MOVEIS LTDA 14152.000438/2022-82 AI 22.255.541-6 991,03

. RC COMERCIO E CONSERTO DE MOVEIS LTDA 14152.000449/2022-62 AI 22.255.552-1 293,52

. RC COMERCIO E CONSERTO DE MOVEIS LTDA 14185.000071/2022-10 ND 20.225.329-5 30.313,56

. RECICLARA RECICLAGENS LTDA 14185.016926/2021-43 ND 20.203.862-9 31.494,18

. REI SERVICOS DE TELEMARKETING LTDA 14185.019362/2021-09 ND 20.206.328-3 12.116,60

. RODE SEGURO SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 14185.021766/2021-54 ND 20.208.770-1 33.705,91

. SALMERON PINTO CARDOSO JUNIOR 14185.033793/2021-70 ND 20.221.141-0 4.901,80

. SERGIO DE OLIVEIRA FORGIARINI 14152.201053/2021-50 AI 22.230.360-3 1.388,05

. SERGIO DE OLIVEIRA FORGIARINI 14152.201114/2021-89 AI 22.230.421-9 733,80

. SERGIO DE OLIVEIRA FORGIARINI 14185.034318/2021-11 ND 20.221.683-7 3.709,92

. SINDILAR CONTABILIDADE CONDOMINIAL LTDA 14185.031267/2021-75 ND 20.218.526-5 4.603,84

. TONIAL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 14185.030735/2021-94 ND 20.262.824-8 12.373,22

. VALDECIR FERREIRA DO CARMO 55788467004 14185.032903/2021-86 ND 20.220.222-4 1.911,06

. VALMOR DA SILVA BONISSONI & CIA LTDA 14185.028256/2021-16 ND 20.215.417-3 1.302,96

. VANDERLEI SCHOULTEN TRANSPORTES 14185.030380/2021-33 ND 20.217.599-5 177,91

. WR LOG DISTRIBUIDORA DE JORNAIS LTDA 14152.137373/2021-49 AI 22.167.203-6 1.174,08

. WR LOG DISTRIBUIDORA DE JORNAIS LTDA 14152.137374/2021-93 AI 22.167.204-4 3.479,41

. WR LOG DISTRIBUIDORA DE JORNAIS LTDA 14152.137376/2021-82 AI 22.167.206-1 880,56

. WR LOG DISTRIBUIDORA DE JORNAIS LTDA 14152.137377/2021-27 AI 22.167.207-9 173,62

. WR LOG DISTRIBUIDORA DE JORNAIS LTDA 14185.023804/2021-11 ND 20.259.739-3 90.600,00

CHRISTIAN CARVALHO LIBERATO DE MATTOS
Chefe da SeÆÂo de Multas e Recursos

SECRETARIA DE GEST¢O CORPORATIVA

DIRETORIA DE ADMINISTRA¦¢O, FINAN¦AS E CONTABILIDADE

COORDENA¦¢O-GERAL DE LICITA¦´ES E CONTRATOS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREG¢O N� 4/2023

O pregoeiro do MinistÈrio do Trabalho e Emprego- MTE, em cumprimento ao
que determina o art.8, Inciso XVIII, do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019,
comunica o resultado do julgamento do PregÂo EletrÓnico 04/2023, Processo n�
19955.101804/2022-98, no qual sagrou-se vencedora do certame ¿ empresa ROSSI
NARRONE GERALDA FERREIRA DE MEDEIROS, CNPJ n� 33.672.816/0001-10, valor total da
licitaÆÂo R$ 214.094,25.

JAMMES GON¦ALVES DE CARVALHO
Pregoeiro

(SIDEC - 12/04/2023) 400045-00001-2023NE800001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREG¢O N� 5/2023

A pregoeira do MinistÈrio do Trabalho e Emprego, em cumprimento ao que
determina o art. 8, inciso XIII, do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, comunica
o resultado de julgamento do PregÂo EletrÓnico n� 05/2023, Processo n�
19958.100266/2022-94. Empresa vencedora: SUPER EST GIOS LTDA.

VAL¨RIA MORAES DE SOUZA
Pregoeira

(SIDEC - 12/04/2023) 400045-00001-2023NE800001

SECRETARIA NACIONAL DE ECONOMIA POPULAR E SOLID RIA

EXTRATO DE SUB-ROGA¦¢O DO PROPONENTE

REFER©NCIA: Sub-RogaÆÂo do Proponente ao ConvÉnio N� 782971/2013. Concedente:
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO, representado pela Secretaria Nacional de
Economia Popular e SolidÀria, Unidade Gestora: 400076. Convenente: ESTADO DE SERGIPE,
CNPJ n� 13128798001922. AlteraÆÂo Preambular, para atualizaÆÂo do registro e dados
cadastrais da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade,
passando a competÉncia ¿ SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE,
SUSTENTABILIDADE E ACOES CLIMATICAS. Valor Total: R$ 4.801.236,18, Valor de
Contrapartida: R$ 240.000,00.
SIGNAT RIOS: Concedente: GILBERTO CARVALHO - SecretÀrio Nacional de Economia
Popular e SolidÀria e Convenente: JOS¨ CARLOS FELIZOLA SOARES FILHO - SecretÀrio de
Estado da SEMAC.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

REFER©NCIA: Termo de Apostilamento do Plano de Trabalho do Termo de Fomento

Plataforma TransfereGov n� 852916/2017, celebrado entre o MinistÈrio do Trabalho e

Emprego e a AssociaÆÂo PrepartatÒria de CidadÂos do AmanhÂ. Processo

47975.000416/2017-21.

OBJETO: alteraÆÂo do valor global, em virtude de autorizaÆÂo de uso de rendimento,

para atender as necessidades do Termo de Fomento Plataforma Transferegov n�

852916/2017, de R$ 1.800.000,00 (um milhÂo e oitocentos mil reais), para R$

1.819.576,00 (um milhÂo, oitocentos e dezenove mil, quinhentos e setenta e seis

reais).

DATA DA ASSINATURA: 11 DE ABRIL DE 2023.

SIGNAT RIO: Gilberto Carvalho - SecretÀrio Nacional de Economia Popular e SolidÀria

SUPERINTEND©NCIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

SETOR DE MULTAS E RECURSOS

EDITAL DE NOTIFICA¦¢O 5UF3RR, DE 12 DE ABRIL DE 2023

A SeÆÂo de Multas e Recursos da SUPERINTEND©NCIA REGIONAL DO TRABALHO NO MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuiÆÔes conferidas pela Portaria n� 1.151,
de 30 de outubro de 2017, e tendo em vista a tentativa frustrada de cientificaÆÂo via postal, vem NOTIFICAR os empregadores abaixo relacionados da lavratura dos respectivos
Autos de InfraÆÂo e/ou NotificaÆÔes de DÈbito do Fundo de Garantia e da ContribuiÆÂo Social - NDFC, informando, ainda, a possibilidade de apresentaÆÂo de defesa, no prazo de
10 (dez) dias consecutivos, a contar do dÈcimo dia da publicaÆÂo deste Edital, nos termos do Art. 20, III, da Portaria MTP n� 667, de 08 de Novembro de 2021, que deverÀ ser
protocolizada por meio do endereÆo eletrÓnico https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/, na aba "Protocolar", opÆÂo "Defesa". NÂo serÂo conhecidas defesas que nÂo atendam aos
requisitos de admissibilidade (tempestividade, legitimidade e representaÆÂo), conforme preceitua o Arts. 26 e 27 da Portaria MTP n� 667, de 08 de Novembro de 2021. O "CÒdigo
de Acesso" exigido para visualizaÆÂo do processo, bem como para a prÀtica eletrÓnica dos atos processuais, poderÀ ser obtido junto ¿ respectiva Unidade de Multas e Recursos,
responsÀvel pela tramitaÆÂo do feito, cujo contato encontra-se disponÌvel na SeÆÂo "Canais de Atendimento" do site jÀ citado, ou por meio do endereÆo
https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Atendimento .

. E M P R EG A D O R P R O C ES S O DOCUMENTO

. L. A. AQUINO LTDA. 14152.016438/2023-85 AI 22.483.053-8

. L. A. AQUINO LTDA. 14152.016439/2023-20 AI 22.483.054-6

. L. A. AQUINO LTDA. 14152.016440/2023-54 AI 22.483.055-4

. L. A. AQUINO LTDA. 14185.002235/2023-24 ND 20.261.726-2

. L. C. LOUVEIRA LTDA 14152.014481/2023-14 AI 22.481.096-1

. LUZIA COSTA BRITO LTDA 14152.029500/2023-07 AI 22.496.115-2

. LUZIA COSTA BRITO LTDA 14152.029744/2023-81 AI 22.496.359-7

. MAPA INCORPORACOES EIRELI 14185.005254/2023-11 ND 20.265.356-1

MARCELO NANTES DE OLIVEIRA
Chefe Substituto(a) da SeÆÂo de Multas e Recursos

FUNDA¦¢O JORGE DUPRAT FIGUEIREDO, DE SEGURAN¦A E MEDICINA DO TRABALHO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N� 1/2023 - UASG 264001

NÙmero do Contrato: 12/2022.

N� Processo: 47648.000445/2022-61.

PregÂo. N� 4/2022. Contratante: FUNDACENTRO - FUND.JORGE DUPRAT/CTN/SEDE - SP. Contratado: 45.997.558/0001-21 - SERTIN COMERCIO E SERVICOS TECNICOS DE

INSTRUMENTACAO LTDA. Objeto: Prorrogar a vigÉncia do Contrato. VigÉncia: 03/05/2023 a 02/05/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 680,00. Data de Assinatura:

11/04/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 11/04/2023).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

